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Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

 

 

 

A Associação dos Magistrados de Pernambuco vem, por seu advogado, no processo eletrônico 

acima identificado, no prazo assinalado pelo último despacho nele proferido, em face das 

informações do requerido, expor e requerer: 

 

Como bem se reportou o relator que antecedeu Vossa Excelência, a questão deduzida não se 

afigura tão simplória quanto parece ao requerido. 

É muito significativo que a requerente seja instada a se pronunciar sobre as informações que 

defendem o processo de votação secreta quando o tema domina o debate nacional diante do 

lamentável episódio protagonizado pelo Congresso Nacional, quando, através do mesmo 

mecanismo, deliberou pela não cassação do mandato de deputado condenado 

criminalmente com decisão transitada em julgado e cumprindo pena. 

Desde o ano de 2004 que a Constituição da República, por força da Emenda Constitucional nº 

45, aboliu o sistema de votação secreta no judiciário, dispondo o art. 93 em seus incisos IX e X 

que: 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 



Se extinguiu tal processo de votação nos julgamentos, descabe mantê-lo para as decisões 

administrativas, vez que o princípio é o da publicidade e transparência, que não pode ser 

invocado tão somente para as decisões judiciais. Ademais, o inciso X do art. 93 da EC 45/2004 

repele semelhante pretensão. 

Diferentemente do Congresso Nacional, que se apressa em votar projeto de emenda 

constitucional para abolir em definitivo a votação secreta no parlamento diante da 

estupefação da opinião pública com o triste episódio, a Emenda Constitucional 45 já resolveu a 

questão no âmbito do judiciário. 

O dispositivo que se invoca como próprio para a votação de juristas não constitui nenhuma 

cláusula pétrea que o mantenha imune à regra trazida pela Emenda 45, sendo com ele 

incompatível. A referida emenda constitucional foi promulgada em 2004, abolindo, no âmbito 

do poder judiciário, tão controverso e repudiado mecanismo de decisão. 

Não se pode, por outro lado, desconhecer por completo, na exegese do texto constitucional, à 
luz da reforma do Poder Judiciário consagrada pela Emenda 45, a vontade da nação e a 
condenação a tão espúrio processo de votação, vontade essa que agora é externada através 
de gigantescas manifestações populares. 

Reiterando os termos do pedido inicial, 
Pede deferimento. 

Recife, 06 de Setembro de 2013. 

Izael Nóbrega 
OAB-PE 7397. 

  

 


